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PREÂMBULO 

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais 

Processo: 2015025357 

Regime Legal: 
Lei Federal nº 10.520/2002 Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e alterações LC 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 178/2008, 
Decreto Municipal nº 203/2005 e Decreto Municipal nº 732/2014 e Lei Municipal nº 2.024/2014. 

Tipo Licitação MENOR PREÇO POR ITEM 

Exame ou Retirada do Edital: 
Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Finanças, sito à Quadra 
802 Sul, Alameda 03, APM 15-B, Av. NS-02, Loteamento Palmas 2ª etapa, Bairro: Plano 
Diretor Sul, no prédio do PREVIPALMAS, 3º piso, CEP. 77.023.006 em Palmas/TO. 

Local da Sessão: Sala de Reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, endereço acima. 

Data da Sessão: 16/06/2015 

Hora da Sessão: 15h00min (hora de Brasília-DF) 

Informações: 
Telefones (63) 2111-2736 / 2737 em horário comercial 
E-mail cplpalmas@gmail.com 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de materiais permanentes para o Resolve Palmas, 
tais como: (Bebedouro, TV, Lixeiras, Máquina de lavar, Forno Micro-ondas, Geladeira e outros), conforme 
especificações do ANEXO I. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo 
pertinente ao objeto licitado, exceto consórcio. 

2.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

a) Tiver sido declarada inidônea na administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

b) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Municipal de Palmas; 

c) Incidir no estipulado no art. 9.º da Lei nº. 8.666/93; 
d) Tenha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquele que esteja em processo de 

liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objeto incompatível com o deste Pregão; 
f) Estiverem reunidas sob forma de consórcio; 
g) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
h) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 

2.3. A mera participação no procedimento licitatório autoriza a retenção do valor correspondente a 1% (um 
por cento) dos pagamentos realizados pelo Município de Palmas, e posterior repasse ao Fundo de Inovação e 
Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP, na forma do inc. II do art. 7º da Lei Municipal nº 2024/2014, 
caso o licitante seja declarado vencedor no certame e ocorra a efetiva contratação. 

mailto:cplpalmas@gmail.com
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3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à Superintendência de Compras e Licitações, 
no endereço, fax e/ou e-mail constados nas preliminares deste Edital, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
antes da abertura da sessão. 

3.2. Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto à Superintendência de 
Compras e Licitações, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis antes da abertura do pregão, observadas as demais 
disposições do artigo 41 da Lei 8.666/93, devidamente digitados e, quando for o caso, assinados pelo 
representante legal do licitante, em original. 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser dirigidos ao(à) Pregoeiro(a) responsável pelo 
certame. 

4. DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” E “HABILITAÇÃO” 

4.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser lacrados, opacos, indevassáveis e 
entregues ao(à) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados. 

4.2. A Superintendência de Compras e Licitações não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Habilitação” enviados pelos correios ou quaisquer outras formas. 

4.3. O Envelope 1 - PROPOSTA COMERCIAL e o Envelope II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO indicarão 
em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se encontram inseridos, conforme segue: 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - PREFEITURA DE PALMAS-TO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ….../2015 
ENVELOPE N.º …... 
PROPONENTE: …... 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os documentos a serem apresentados deverão: 

a) Quando cópias, com registro de autenticação efetuados em cartório ou por servidor da Prefeitura de 
Palmas/TO; 

b) Quando proposta, conter rubrica em todas as folhas e assinatura na última do responsável constituído; 
c) Ser preferencialmente encadernados, de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, acréscimos, 

numerados sequencialmente em ordem crescente, em uma única via, sem borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

5.2. Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio eletrônico, 
dispensam autenticação. 

5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 

5.4. Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 
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6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os licitantes deverão credenciar, mediante a apresentação de carta ou procuração por instrumento 
público ou particular, um credenciado ou procurador, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema, conforme MODELO 1. 

6.2. Os credenciados ou procuradores deverão estar munidos da Cédula de Identidade ou documento 
equivalente. 

6.3. Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverão ser apresentadas 
cópias do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações, e Cédula de Identidade. 

6.4. Deverá ser incluído no credenciamento a comprovação de que o licitante encontra-se enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, através de extrato do site 
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional ou declaração de enquadramento devidamente registrada no órgão 
competente no decorrer de 2015 ou, ainda, Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida no decorrer de 
2015. 

6.5. Juntamente com o documento de comprovação do item 6.4, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar a respectiva declaração de enquadramento como ME ou EPP, conforme MODELO 
2. 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. A proposta comercial deverá ser datilografada ou digitada e deverá conter: 

a) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e fax da empresa proponente; 
b) Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
c) O valor unitário do produto, total do item e o valor global da proposta, com preços indicados em moeda 

corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 
d) Os equipamentos deverão ser atendidos, conforme exigido no termo de referência ANEXO II; 
e) Os equipamentos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data do recebimento 

definitivo pela Divisão de Material e Patrimônio. 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a abertura 

da sessão; 
g)  Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas relativas à entrega 

dos produtos adquiridos ou realização dos serviços nos locais indicados pela Administração, bem como 
de todos os tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o valor 
do eventual fornecimento; 

h) Dados bancários para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e número do Banco, agência 
e conta corrente; 

i) Prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

7.2. Juntamente com a PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser entregue declaração de que a empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e de que conhece e aceita todas as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório, conforme MODELO 3. 

7.3. Deverá ainda estar incluso na composição de preços o percentual correspondente a 1% (um por cento) 
dos valores dos pagamentos efetuados pela contratante, que serão retidos e repassados ao Fundo de Inovação 
e Desenvolvimento Econômico de Palmas – FIDEP. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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7.4. Todas as despesas com frete, tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão de 
responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição dos preços. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos legais para 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do disposto 
no inc. XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, observadas as seguintes premissas: 

j) Os documentos deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente 
apresentar a proposta de preços; 

k) Documento para habilitação, sujeito a prazo de validade, que não mencionar o respectivo prazo ou a data 
de vencimento, será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
expedição; 

l) O Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura de Palmas -TO, dentro do prazo de 
validade, substitui os documentos dos itens 8.2, 8.4 e 8.5, desde que os mesmos não estejam vencidos 
na data de sua apresentação; 

m) Para o uso da prerrogativa da substituição de documentos pelo CRC, na forma do item 8.1.c, deve ser 
apresentado, concomitantemente, Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da 
Habilitação, conforme MODELO 4. 
 

8.2. Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

8.3. Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: Atestado de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor do licitante, que comprove a entrega 
de produtos compatíveis em características com o objeto da licitação. 

 

8.4. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira os licitantes deverão apresentar: Certidão 
Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor do local do estabelecimento da empresa 
participante do certame; 

 

8.5. Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal (Alvará de funcionamento válido e em dia), 

relativo ao estabelecimento do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste certame; 

c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos federais, incluindo a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou distritais), 
relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais, relativamente à sede 
ou domicílio do proponente; 

f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela 
Caixa Econômica Federal; 

g) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de regularidade das Contribuições Previdenciárias, 
expedida pela Receita Federal do Brasil. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho. 
 

8.6. A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal se 
dará através da Declaração firmada pelo licitante conforme MODELO 5. 

9. DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1. Recomenda-se que os participantes compareçam com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do 
horário previsto para o início da sessão. 

9.2. O(a) pregoeiro(a) declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definida no edital, não 
cabendo mais apresentação de envelopes. 

9.3. Por decisão do(a) pregoeiro(a), a sessão poderá ser suspensa e retomada posteriormente, em data e 
hora previamente informados aos participantes. 

9.4. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e pelos licitantes. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1. Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se atendem a todas 
as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 

10.2. O(a) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham apresentado 
propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, para participarem dos 
lances verbais. 

10.3. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item anterior, o(a) 
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.4. Caso haja empate nas condições definidas no item 10.3, as propostas com valores empatados serão 
classificadas para a fase de lances verbais. 
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11. DOS LANCES VERBAIS 

11.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e 
sucessivamente aos demais em ordem decrescente de classificação.  

11.2. Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do licitante que, caso 
classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 

11.3. A declaração de declínio em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor apresentado pelo licitante, 
para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na 
Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 

11.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 

11.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deixe de apresentar proposta, 
as demais empresas em situação de empate poderão também apresentar suas propostas, respeitada a 
ordem de classificação dos preços; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo de desempate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas letras “a” e “b” acima, o objeto será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

11.6. O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12. DO JULGAMENTO 

12.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

12.2. Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a partir 
do menor valor ofertado. 

12.3. O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

12.4. Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a habilitação do licitante 
que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

12.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
de habilitação requeridos no presente Edital. 

12.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, o(a) 
pregoeiro(a) examinará as demais propostas subsequentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade, quanto 
ao objeto e valor, procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. 
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12.7. Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será considerado inabilitado, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

12.8. Ao vencedor de menor preço que apresente restrição na regularidade fiscal, inserido na condição 
estabelecida de favorecido como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 5 
(cinco) dias, conforme previsto na lei complementar 147/2014, para regularização de seus documentos de 
habilitação, podendo ser prorrogado por mais um dia desde que devidamente fundamentado pelo proponente. 

12.9. Em havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

12.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
valor ofertado que contemple as condições do Edital. 

12.11. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o(a) pregoeiro(a) deverá negociar para que seja obtido 
um melhor preço para a Administração. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente durante a 
sessão. 

13.3. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, ao licitante decairá o direito de 
recurso. 

13.4. Os recursos serão decididos no prazo de 2 (dois) dias úteis, com a comunicação do resultado do 
julgamento diretamente aos interessados ou publicação no Diário Oficial do Município de Palmas, através do site 
portal.palmas.to.gov.br. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o(a) pregoeiro(a) devolverá aos 
licitantes, julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, no encerramento da licitação. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pelo Ordenador da despesa. 

14.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao Ordenador 
da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor e homologação do procedimento 
licitatório. 

15. DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Após a homologação do certame, o instrumento contratual será substituído pelo empenho, por se tratar 
de produtos de entrega imediata, em conformidade com o § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93. 

15.2. A Nota de Empenho será enviada pela Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais ao 
adjudicatário, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-la prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, prorrogável por até igual período quando solicitado justificadamente pelo interessado. 

http://www.palmas.to.gov.br/
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15.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não assinar o instrumento contratual, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 

15.4. Quando notificado antes do vencimento do contrato, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor, conforme previsto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, mediante justificativa técnica por parte do 
ordenador da despesa. 

15.5. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 

15.6. As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Secretaria Municipal de Governo e 
Relações Institucionais, na(s) dotação(ões) orçamentária(s), natureza(s) de despesa e fonte(s) consignados no 
item 5 do Termo de Referência constante no ANEXO II. 

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. As condições gerais para o fornecimento do objeto estão estabelecidas no Termo de Referência constante 
no ANEXO II. 

16.2. A empresa contratada deverá entregar os produtos solicitados (materiais permanentes), no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias em local e hora designados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Governo e 
Relações Institucionais - Departamento de Divisão de Materiais e Patrimônio. 

16.3. Fica a empresa obrigada a fornecer o objeto (materiais permanentes) de comprovada qualidade, 
obedecidas as normas de padronização e qualificação aplicáveis em cada caso e a atender as exigências 
contidas no ANEXO II - Termo de Referência do edital. 

16.4. O objeto (materiais permanentes) em desacordo com o Edital serão rejeitados e deverão ser substituídos, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e especificação no ANEXO II - Termo de Referência do 
edital. 

16.5. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto deste Edital (materiais permanentes) e demais 
despesas, diretas e indiretas, será de única e total responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo 
o risco integral da operação. 

17. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

17.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto das Notas 
Fiscais. 

17.2. O preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis. 

18. DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 

18.1. Caso a licitante deixe de atender alguma das exigências durante a fase de licitação, poderá ser 
aplicada às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Licitante descumprir qualquer obrigação, e será 
expedido pela Superintendência de Compras e Licitações. 

b) MULTA: É a sanção pecuniária do percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado na 
licitação, pela Superintendência de Compras e Licitações nos seguinte casos: 
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a) Quando a licitante não mantiver sua proposta após a fase habilitação; 
b) Em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, após decorrido 5 (cinco) dias. 

c) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 
falta cometida, consoante o previsto na Lei nº 8.666/93. 

d) SUSPENSÃO: Da participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICIPIO DE PALMAS: 

a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Receber qualquer das multas previstas no subitem 12.3 e não efetuar o pagamento; 
d) Recusar-se a assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 

e) A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município, do Estado e da União; 

f) Em todos os casos sempre será observado o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

18.2. As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da cobrança 
de perdas e danos, são: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da obrigação; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de inexecução 

parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
d) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do fornecimento 

do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Palmas, pelo 
prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, 
conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 946/2015 e Leis 
subsidiárias; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para 
tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

18.3. Quando o proponente não assinar o contrato ou não retirar o empenho na forma estabelecida, estará 
sujeito à multa do item 18.2 “b” e à penalidade do item 18.2 “e” ou 18.2 “f”, além de decair o direito ao fornecimento 
do objeto. 

18.4. As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das 
ações penais cabíveis. 

18.5. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo possível, 
deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em 
Dívida Ativa para cobrança judicial. 

18.6. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

18.7. As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pelo órgão contratante através do ordenador de 
despesa, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 
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18.8. O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) dias 
para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

18.9. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.10. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar documento fraudado ou falsa 
declaração para fins de habilitação neste certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta, não serão aceitas 
alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

19.2. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do Pregão. 

19.3. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

19.4. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, para esse fim específico. 

19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com a interpretação da legislação própria, 
princípios constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo de solicitação de parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Município. 

19.6. Fica eleito o foro de Palmas - TO para resolver questões relativas ao presente Edital. 

19.7. Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente pregão serão 
prestadas pela Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Finanças, em horário comercial, de 
segunda a sexta-feira, pelos telefones (063) 2111-2736 / 2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com. 

 
Palmas, aos 29 dias do mês de maio de 2015. 
 
 

Denílson Alves Maciel 

Pregoeiro  
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ANEXOS 

ANEXO I - Especificações do Objeto 

 
Item Unid Qtde Especificações Valor Unit 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1. UND 03 Bebedouro de coluna para bombona. R$ 958,40 R$ 2.875,20 

2. UND 04 TV/Display SMART TV led 46” com suporte de fixação. R$ 3.838,40 R$ 15.353,60 

3. UND 01 Carro Multifuncional com acessório – 57x116x100 para limpeza. R$ 3.680,00 R$ 3.680,00 

4. UND 02 Contentores de lixo capacidade de 120L na cor azul e marrom. R$ 980,00 R$ 1.960,00 

5. UND 01 
Lixeiras com cores para lixo seletivo (Conjunto) nas cores – 

Vermelho, azul, amarelo e verde. 
R$ 1.120,00 R$ 1.120,00 

6. UND 01 Máquina de lavar roupas capacidade de 8KG na cor branca. R$ 1.918,40 R$ 1.918,40 

7. UND 01 Cooktop Dominó elétrico 2 queimadores. R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 

8. UND 01 
Coifa de parede ative 60cm com acabamento em aço 

inoxidável. 
R$ 2.078,40 R$ 2.078,40 

9. UND 01 Purificador de água de parede. R$ 1.438,40 R$ 1.438,40 

10. UND 01 Forno Micro-ondas 30L na cor branca R$ 1.118,40 R$ 1.118,40 

11. UND 01 Geladeira Frost Free 352L na cor branca R$ 3.198,40 R$ 3.198,40 

12. UND 01 Máquina de café industrial R$ 3.158,00 R$ 3.158,00 

13. UND 01 Sanduicheira R$ 356,00 R$ 356,00 

14. UND 01 Torradeira  R$ 326,00 R$ 326,00 

15. UND 01 Fragmentadora de papel e cd. R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 
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ANEXO II - Termo de Referência 
 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS / TERMO DE REFERÊNCIA Nº 013/2015 

(art. 14 da Lei nº 8666/1993) 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  

A Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, tendo como Secretário, Adir Gentil, com endereço e telefone 

para contato constante no rodapé deste termo. 

2 – OBJETO: 

O presente Termo tem por objeto a aquisição de materiais diversificados de copa e cozinha para esta Pasta, de acordo com 

os quantitativos, as especificações mínimas e demais condições gerais disposta neste Termo de Referência. 

3 - RECURSOS VINCULADOS:  

4 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO: 

Justificamos para os devidos fins que a aquisição de materiais e equipamentos relacionados se faz necessário para uma 

melhor estruturação logística das atividades desta Pasta, junto à implantação do Centro de Atendimento Integrado – Resolve 

Palmas. 

5 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

Funcional programática Natureza da 

despesa 

Fonte Ficha Subitem 

03.5100.14.722.0311.5150 4.4.90.52 001000199 20153131 1200/3300/8700 

6 - QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Conforme Anexo I do edital 

7 - VALOR ESTIMADO / COTAÇÃO: 

R$ 43.750,80 (Quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta centavos). 

8 - PRAZO PARA ENTREGA / EXECUÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS:  

8.1 – O prazo máximo de entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da respectiva Nota de 

Empenho. 

8.2 – A data e horário de entrega deverão ser previamente agendados no o Departamento de Divisão de Materiais e Patrimônio 

através do telefone (63) 2111-4240. 

8.3 – Os equipamentos deverão ser entregues, na Divisão de Materiais e Patrimônio da Prefeitura de Palmas, localizado na 

502 Sul Av. NS 02 Paço Municipal das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, em dia útil, em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora, observando as seguintes condições. 

I Recebimento provisório: 

a) O objeto deverá ser entregue pela Contratada, rigorosamente conforme descrito no item 6 – das especificações, deste 

Termo, em sua totalidade, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

b) A Divisão de Materiais e Patrimônio limitar-se-á a verificar a sua conformidade com os discriminado na Nota Fiscal, fazendo 

constar na mesma a data de recebimento dos equipamentos e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b.1) A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas no recebimento 

provisório. 

II Recebimento definitivo: 
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a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, um servidor designado pela Diretoria de 

Administração, Finanças e Recursos Humanos desta Pasta, procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 

conformidade com o exigido neste Termo e com o constante na respectiva proposta de preço da licitante vencedora; 

b) Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da entrega do material na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor financeiro, para fins de pagamento; 

c) Caso insatisfatório as verificações, o material deverá ser substituído, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 

comunicação formal desta Administração; 

d) Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou o novo equipamento também seja rejeitado, estará à 

contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades; 

e) Os custos de substituição do material rejeitado correrão exclusivamente a expensas da contratada. 

f) O manual com especificações técnicas e instruções de configuração; Certificados ou ermos de Garantia, não poderão estar 

divergentes das especificações do Termo de Referência. 

8.4 – Os bens deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, em perfeitas condições de utilização com garantia 

contra defeitos de fabricação, e deverão ser entregues no endereço acima mencionado, sem ônus de frete e acompanhados 

das respectivas Notas Fiscais. 

8.5 – Caso sejam identificados defeitos nos equipamentos e/ou discrepâncias em relação às especificações exigidas, a licitante 

vencedora deverá promover a substituição dos mesmos em até 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação realizada pela 

CONTRATANTE.  

8.6 – Os equipamentos deverão estar acondicionados de forma a permitir a completa segurança durante o transporte. 

8.7 – Os volumes contendo os equipamentos deverão estar identificados externamente com os dados da Nota Fiscal e o 

endereço de entrega. 

8.8 – A inobservância dos prazos fixados neste item sujeitará a licitante vencedora à aplicação de penalidade a ser definida no 

Edital da respectiva licitação. 

9 - LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO/INSTALAÇÃO: 

Entregar no Almoxarifado central, localizado 502 Sul Av. NS 02 Paço Municipal das 09h00min às 12h00min e das 14h00min 

às 17h00min.  

10 - CONDIÇÕES GERAIS:  
Sugerimos a modalidade de REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL. 
10.1 – Deveres da Contrata: 

10.1.1 – Na proposta deverá constar o prazo de garantia mínimo estabelecido para os equipamentos fixados através de 

Certificados ou Termos de Garantia no ato de entrega. 

10.1.2 – A empresa deverá especificar a marca e o modelo do produto ofertado bem como o envio de catálogo e site do 

fabricante para verificação de atendimento as exigências mínimas definidas neste Termo. 

10.1.3 – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer 

reclamações; 

10.1.4 – Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da Divisão de Material e Patrimônio. 

10.1.5 – Manter os seus empregados identificados por crachá quando do fornecimento dos equipamentos; 

10.1.6 – Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a outros bens de propriedade da 

Prefeitura de Palmas, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a entrega dos equipamentos; 

10.1.7 – Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados nas dependências 

da Divisão de Material e Patrimônio; 

10.1.8 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

10.1.9 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados ao fornecimento do material, 

originariamente por prevenção, conexão ou contingência; 
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10.1.10 – Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observados, especialmente, os 

endereços, dias e horários fixados neste Termo de Referência; 

10.1.11 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste processo licitatório; 

10.1.12 – Arcar com todas as despesas e providencias que se fazem necessárias, visando ao fornecimento dos equipamentos, 

decorrentes do transporte, do seguro, bem como quaisquer outras afetas à entrega, serão de exclusiva responsabilidade das 

empresas licitantes, não cabendo à Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais quaisquer ônus. 

10.2 – Deveres do Contratante: 

10.2.1 – Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da CONTRATANTE quando da entrega dos 

equipamentos; 

10.2.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela LICITANTE VENCEDORA, quando 

necessário ao fornecimento dos equipamentos; 

10.2.3 – Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do objeto, mediante o envio ou a retirada da Nota de Empenho; 

10.2.4 – Comunicar formalmente à licitante vencedora qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos equipamentos, 

determinando o que for necessário à sua regularização; 

10.2.5 – Solicitar a substituição dos equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação durante a verificação de 

conformidade e/ou no decorrer de sua utilização; 

10.2.6 – Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.2.7 – Efetuar o pagamento à LICITANTE VENCEDORA, desde que verificada a adequação dos equipamentos fornecidos 

em relação às especificações constantes deste Termo de Referência; na forma e prazo pactuados; 

10.2.8 – Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do material/equipamento, por meio de servidores especialmente designados, 

nos Termos do Art. 67 da Lei 8.666/93; 

10.3 – Do acompanhamento e fiscalização: 

10.3.1 – O fornecimento dos equipamentos será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Divisão de Material 

e Patrimônio ao qual compete acompanhar, conferir e avaliar o fornecimento, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinado o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo darão ciência à LICITANTE VENCEDORA, conforme determina o art. 67, da Lei n°. 8.666/1993, 

e suas alterações. 

10.3.2 – As ocorrências relacionadas à entrega serão anotadas em registro próprio determinando o que for necessário à 

regularização dos materiais que porventura faltarem ou apresentarem defeitos. 

10.3.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado serão solicitadas, em tempo 

hábil, aos seus superiores. 

10.4 – Do pagamento: 

10.4.1 – Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Fatura emitidas com outros 

CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

10.4.2 – O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da(s) data(s) da(s) entrega(s) dos equipamentos, 

e recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

10.4.3 – O pagamento não será efetuado enquanto a empresa vencedora estiver pendente de liquidação com qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direto a reajustamento de preços ou a 

correção monetária. 

10.4.4 – Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de 

pagamento por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

Contratante. 
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10.4.5 – Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por ventura ocorrerem serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

10.4.6 – Será efetuada a retenção de Tributos e Contribuições Federais (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) sobre o valor final 

do pagamento, conforme legislação vigente, de acordo com a IN/SRF n°. 539 de 25/04/2005. 

10.4.7 – O recolhimento tratado no subitem anterior não será aplicado às microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições), desde que, anexem à Nota Fiscal, 

cópia do documento comprobatório de inscrição. 

10.4.8 – Não sendo optante pelo SIMPLES, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa Conjunta SRF/STN/SFC 

n°. 23, de 02/03/2001. 

10.4.9 – Fica desde já reservado à Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais o direito de suspender, o 

pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação dos equipamentos, forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações contidas neste Termo de Referência. 

10.5 – Da garantia dos equipamentos: 

10.5.1 – Os equipamentos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data do recebimento definitivo 

pela Divisão de Material e Patrimônio. 

10.5.2 – A LICITANTE VENCEDORA será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e sem ônus 

para a CONTRATANTE, a substituição dos equipamentos objeto deste Termo de Referência, quando os mesmos 

apresentarem defeitos de fabrica ou divergência em relação às especificações exigidas. 

10.5.3 – A substituição dos equipamentos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

comunicação realizada pela CONTRATANTE. 

10.6 – Das sanções administrativas: 

10.6.1 – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e 

assegurada à prévia e ampla defesa, a empresa adjudicatária ficará sujeita às seguintes sanções: 

I. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de oficio, mediante contra recibo do representante legal da 

beneficiaria, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações assumidas; 

II: Multa: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do 
inadimplemento, até 30% (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades. 

b) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do 
inadimplemento, após p 30° (trigésimo) dia, limitado ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades. 

c) Indenizatório de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total. 
d) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado proporcional ao inadimplemento; 

10.6.2 – A multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontada a garantia ou do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

10.6.3 – A multa aplicada, após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

10.6.4 – As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das 

obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis e aceito 

pela Contratante. 
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MODELOS 

MODELO 1 - Credenciamento 

 
 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 
- (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Palmas (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº xxx/2015 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, 
para (se for o caso de apenas uma licitação). 
 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 2 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 
- (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, que está enquadrada na definição de 
(     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 3 - Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Aceite das Condições do Edital 

 
  

 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 
- (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para habilitação ao Pregão Presencial nº xxx/2015, assim como, conhece e aceita todas as 
condições estabelecidas no instrumento convocatório da referida licitação. 

 

 
Local, data e assinatura 

 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 4 - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação 

 
 
 
 
Palmas/TO, .......de .................................... de 2015. 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.º .................. /2015. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
 
Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou 
que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações subsequentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 

 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa  
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MODELO 5 - Comprovação do Atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° ______/2015 
À Prefeitura Municipal de Palmas/TO 

 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 
no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
 

............................................ 
(data) 

 
........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


